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 INDICAÇÃO Nº 012/2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA ao Poder Executivo Municipal que adote providências imediatas para garantir o pagamento correto das horas extras efetivamente realizadas pelos servidores públicos municipais, incluindo aquelas decorrentes de escalas de trabalho e regime de sobreaviso, em estrita observância à legislação vigente e ao Estatuto dos Servidores.
 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo assegurar o cumprimento da legalidade administrativa e a valorização dos servidores públicos municipais, que vêm sendo prejudicados pela não remuneração adequada das horas extras efetivamente prestadas.
Nos termos da Constituição Federal, especialmente em seu art. 7º, inciso XVI (aplicável aos servidores por força do art. 39, §3º), é assegurado o pagamento de remuneração superior à da hora normal para o serviço extraordinário.
Além disso:
· O princípio da legalidade (art. 37 da CF) impõe à Administração Pública o dever de cumprir rigorosamente a legislação; 
· O princípio da moralidade administrativa exige justiça e boa-fé no trato com os servidores; 
· O princípio da eficiência não pode ser utilizado como justificativa para exploração de mão de obra sem a devida contraprestação. 
Importante destacar que servidores que atuam em regime de escala e sobreaviso permanecem à disposição da Administração, o que, conforme entendimento consolidado, gera direito à compensação ou remuneração específica, não podendo ser ignorado pelo Poder Público.
O próprio Estatuto do Sindicato dos Servidores reforça a necessidade de defesa dos direitos da categoria, incluindo a luta por melhores condições de trabalho e remuneração justa.
A ausência de pagamento das horas extras:
· Configura enriquecimento ilícito da Administração Pública; 
· Pode caracterizar ato de improbidade administrativa; 
· Viola direitos fundamentais dos trabalhadores; 
· Desestimula o servidor e compromete a qualidade do serviço público. 
 
Diante do exposto, INDICA-SE:

1. Que o Município realize levantamento imediato de todas as horas extras realizadas pelos servidores; 
2. Que seja efetuado o pagamento integral e correto das horas extras, inclusive retroativas; 
3. Que sejam observadas as situações de: 
· Regime de escala; 
· Sobreaviso; 
· Jornadas extraordinárias recorrentes; 
4. Que o Município estabeleça controle formal e transparente da jornada de trabalho; 
5. Que sejam adotadas medidas para evitar novas irregularidades, garantindo segurança jurídica aos servidores; 
6. Que seja assegurado que nenhum servidor seja prejudicado ou retaliado por reivindicar seus direitos. 
 
CONCLUSÃO

A valorização do servidor público passa, necessariamente, pelo respeito aos seus direitos. Trabalhar sem receber é inadmissível no serviço público moderno.

Garantir o pagamento das horas extras não é favor — é obrigação legal.

 Sala das Sessões, 10
 de Abril de 2026.
 
Vereadora SELMA ANZIL DA SILVA
Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT
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